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LEI Nº 044/86

DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO A FAVOR DO SALVIANO JOAQUIM DOS SANTOS.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino – MT faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Diamantino autorizada a efetuar o pagamento de CR$ (5.000,00cinco mil cruzados) a título de indenização a favor do Sr. Salviano Joaquim dos Santos, RG nº 177.140/SSP/MT, e CPF nº 206.572.691-15.

Parágrafo Único – O terreno tem as seguintes confrontações:

Ao Norte – com 15,00 metros limitando com terreno devoluto

Ao Sul – com 15,00 metros limitando com a Rua Pe. Paulino

Ao Leste – com 35,00 metros limitando com terreno devoluto

Ao Oeste – com 35,00 metros limitando com terreno devoluto.

Art. 2º - A indenização refere-se à ocupação de terreno urbano pela Prefeitura, constante da Carta de Aforamento nº 517, conforme processo nº 519/86.

Art. 3º - Para recebimento da indenização deverá ser lavrada Escritura da área remanescente do imóvel a favor da Prefeitura Municipal.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 22 de setembro de 1986

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.
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